
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014 /2014
Pregão com Habilitação Simplificada e Exclusivo Para ME/EPP

Processo Administrativo n.° 01207.000297/2014-63

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Centro de Tecnologia Mineral _
CETEM, Unidade de Pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, por meio do
seu Serviço de Material, Patrimônio e Infraestrutura - SMPI, sediado na Avenida Pedro Calmon, n°
900, Cidade Universitária, Rio de Janeiro/RJ, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2,
de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488,
de  15  de  junho  de  2007,  do  Decreto  n°  6.204,  de  05  de  setembro  de  2007,  aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 28/11/2014
Horário: 10:00 horas (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
equipamentos de laboratório, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação  será  dividida  em itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2014, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 240127 

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: PRJ01.13 Gestão da CPMA; PRJ01.14 gestão da COAM; PRJ01.23 
Gestão da CATE; PRJ02.24 Gestão do NRES e PRJ01.15 Gestão da COPM.

Elemento de Despesa: 449052

PI: 24012741280000001

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,  incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão o33u entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. A perda  da  senha  ou  a  quebra  de  sigilo  deverão  ser  comunicadas  imediatamente  ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

4.2.2. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.3. que estejam reunidas em consórcio;

4.3. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações
previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

4.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49.

4.5. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo
às seguintes declarações:

4.5.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
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4.5.2. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.5.4. que a proposta foi  elaborada de forma independente,  nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante  deverá  encaminhar  a  proposta  por  meio  do sistema eletrônico até  a  data  e
horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas
apresentadas.  

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.6.1. Valor unitário e total do item; 

5.6.2. Marca;

5.6.3. Fabricante; 

5.6.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.8. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  frete,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. 
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5.10. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET,
se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de
preferência indicados no Termo de Referência.

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicado neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. A desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu  julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio  de  sistema  eletrônico,  sendo imediatamente  informados  do  seu recebimento  e  do  valor
consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
20 (vinte) segundos.

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação.

6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. 
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6.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

6.9. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

6.15. Para produtos abrangidos por margem de  preferência,  caso  a proposta de  menor
preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional,  o sistema automaticamente
indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro
da referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro.

6.15.1. Nesta  situação,  a  proposta  beneficiada  pela  aplicação  da  margem  de
preferência tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.16. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º,
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.16.1. produzidos no País;

6.16.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

6.16.3. produzidos  ou  prestados  por  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no
desenvolvimento de tecnologia no País.

6.17. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  da  verificação  de  possível  empate,  o  Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade.  
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7.1.1. Quanto a aceitabilidade do cumprimento das especificações técnicas do objeto,
por  parte  do  licitante,  este  ficará  sobre  a  responsabilidade  do  técnico/pesquisador
requisitante da compra do equipamento.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. Considera-se inexequível  a proposta que apresente preços global  ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero,  incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.4. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de
funcionalidade disponível  no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável  para tanto,  sob
pena de não aceitação da proposta. 

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,  destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.4.1.1. O  prazo  estabelecido  pelo  Pregoeiro  poderá  ser  prorrogado  por
solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.4.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho,  não possa ser  aferida pelos meios previstos nos
subitens  acima,  o  Pregoeiro  exigirá  que  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro
de 3 (três) dias úteis contados da solicitação.

7.4.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização  do  procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.4.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

7.4.2.3. Serão  avaliados  os  seguintes  aspectos  e  padrões  mínimos  de
aceitabilidade:

7.4.2.3.1. especificações técnicas exigidas no Termo de Referência;

7.4.2.3.2. qualidade e  durabilidade  dos componentes,  acessórios  e  do
bem proposto;
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7.4.2.3.3. existência de assistência técnica autorizada a nível nacional;

7.4.2.3.4. quanto  a  existência  de  exclusividade  para fornecimento  de
peças e acessórios para a manutenção do equipamento.

7.4.2.4. Os licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
o caso.

7.5. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da
margem de preferência,  o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente,  por
meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório
da caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos do Decreto n° 8.224, de 3
de abril de 2014.

7.6. O licitante que não apresentar o  documento comprobatório,  ou cujo produto não
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não
poderá  usufruir  da aplicação  da margem de  preferência,  sem prejuízo  das  penalidades
cabíveis.

7.6.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a continuidade da mesma.

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais  vantajoso,  com o fim de negociar  a obtenção de melhor  preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.9.1. Também nas hipóteses  em que o Pregoeiro não aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.9.2. A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo ser  acompanhada
pelos demais licitantes.

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta  classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro  verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;
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8.1.2. Cadastro Nacional  de Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  – CEIS,  mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php).

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista segundo o disposto nos arts. 4º,
caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

8.2.1. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,
especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida junto
ao SICAF.

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema , o licitante será
convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto
quanto à comprovação da regularidade fiscal. 

8.3. Os  licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF  além do  nível  de  credenciamento  exigido  pela  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação
Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista:

8.4.  Habilitação jurídica: 

8.4.1. No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.2. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local  de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela
Junta  Comercial  ou  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  conforme o  caso,  que
comprove a  condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,  nos  termos do
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de
Registro do Comércio - DNRC;

8.4.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.5.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional,
quanto aos demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados,
conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 

8.5.3. prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

8.5.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.5. prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

8.6. Os  documentos  exigidos  para  habilitação  relacionados  nos  subitens  acima,  deverão  ser
apresentados pelos licitantes, via e-mail  licitacao@cetem.gov.br ou através do campo “Anexos”
do Comprasnet, no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.
Posteriormente,  serão  remetidos  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia  reprográfica,
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com
o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 2 (dois) dias,
após encerrado o prazo para o encaminhamento via fac-símile (fax) ou e-mail;

8.6.1.Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.7. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante será convocado
para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  solicitação  do  Pregoeiro  no  sistema  eletrônico,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

8.7.1. A não regularização fiscal  no  prazo  previsto  no subitem anterior  acarretará  a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada
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a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para os quais será
concedido o mesmo prazo especial para a regularização da situação fiscal.

8.8. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os  documentos  exigidos,  o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.9. Será inabilitado o licitante  que não comprovar  sua habilitação,  seja  por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.10. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser  assinada  e  as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

9.2. A proposta  final  deverá  ser  documentada nos  autos  e  será  levada  em consideração  no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  de  microempresa  ou
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o  prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

10.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta  de manifestação motivada do licitante  quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema
eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

11.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. Após  a  homologação  da  licitação,  será  emitida  Nota  de  Empenho  e  Autorização  de
Fornecimento - AF. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do(a)
recebimento da nota de empenho, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

12.2. Previamente  à  contratação,  será  realizada  consulta  ao  SICAF,  pela  contratante,  para
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público.

12.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente,
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital. 

12.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.3. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.4. Antes  da  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a
Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
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12.4.1.  Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

12.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente,  não  comprovar  que  mantém  as  mesmas  condições  de  habilitação,  ou  quando,
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde
que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13. DO PREÇO

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. Os critérios  de recebimento  e  aceitação  do objeto  e  de fiscalização estão  previstos  no
Termo de Referência.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

16. DO PAGAMENTO

16.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir  da
data final do período de adimplemento a que se referir,  através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

16.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

16.3. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor
competente na nota fiscal apresentada.

16.4.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento
ficará  sobrestado até  que a  Contratada providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o
prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

16.8. Não havendo regularização ou  sendo a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o  recebimento de seus
créditos.  

16.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. 

16.10.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.  

16.11.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de  alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da
contratante,  não  será  rescindido  o  contrato  em execução  com a  contratada  inadimplente  no
SICAF.

16.12.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

16.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16.13. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida pelo Contratante,  entre  a  data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

     

I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

17.1.   Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

17.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

17.1.2. apresentar documentação falsa;

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.5. não mantiver a proposta;

17.1.6. cometer fraude fiscal;

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo.

17.2.    Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP,  ou  o  conluio  entre  os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

17.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

17.3.2. Impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com a  União  e  descredenciamento  no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade,
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17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

18.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
licitacao@cetem.gov.br ou  por  petição  dirigida  ou  protocolada  no  endereço  Avenida  Pedro
Calmon,  900,  Cidade  Universitária,  Rio  de  Janeiro/RJ,  Serviço  de  Material,  Patrimônio  e
Infraestrutura – SMPI, da Coordenação de Administração do CETEM.

18.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

18.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

18.5. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos  previstos  no
certame.

18.6. As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro  serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

18.7. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.  

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

19.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

mailto:licitacao@cetem.gov.br
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19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.9. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  nos  endereços  eletrônicos
www.comprasnet.gov.br e  www.cetem.gov.br e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no
endereço Avenida Pedro Calmon, n° 900, Cidade Universitária, Rio de Janeiro/RJ, nos dias úteis,
no horário das 8:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

19.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.

Cosme Antônio de Moraes Regly
Coordenador de Administração

Matr. Siape 673662
PO nº 110/10

http://www.cetem.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014 /2014
Pregão com Habilitação Simplificada e Exclusivo Para ME/EPP

Processo Administrativo n.° 01207.000297/2014-63

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO

1.1.  Aquisição de equipamentos de primeira linha, para os laboratórios do Centro de Tecnologia
Mineral - CETEM, conforme condições, quantidades, exigências e especificações técnicas constantes
neste Termo de Referência.
1.2. Os valores máximos aceitáveis, abaixo discriminados, foram calculados a partir de pesquisa no
SISPP e através da média de preços de propostas de empresas do ramo.
1.3. Em relação aos objetos descritos nos itens 15 e 16, bombas dosadoras eletromagnéticas, aplica-
se a margem de preferência conforme estabelecido no Decreto n° 8.224, de 3 de abril de 2014 (NCM
84.13 – bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; elevadores de líquidos). 

ITEM OBJETO VALOR 
UNIT.

R$

QUANT VALOR TOTAL
MÁXIMO

ACEITÁVEL
R$

01 (14RC0242 CPMA/CETEM) 

Purificador de  água para produção de  água
reagente tipo I (preparo de soluções e meios de
cultura) sistema de ultra purificação; vazão de 15
litros/hora;  condutividade  mínima  de
0,10microS/cm  e  máxima  de  1,00  microS/cm;
sílica  total  máxima  menor  que  3ppb;  Ph  não
aplicável;  bactérias  heterotróficas  máximas  de
10/100UFC/ml;  endotoxinas  máximo  de
0,25EU/ml;  TOC  máximo  de  50ppb;  voltagem
bivolt.

14.819,66 01 14.819,66

02 (14RC0329 CPMA/CETEM)

Agitador horizontal recíproco com plataforma
de barras de fixação com capacidade de 15kg e
raio de alcance de 30mm; potência do motor de
70/19W  -  range  de  velocidade  de  0-300RPM,

12.519,50 02 25.039,00
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com  indicador  de  velocidade  digital;
funcionamento contínuo e temporizador 0-56min;
plataforma para recipientes a partir de 50ml; com
barras  de  fixação  de  410mm  e  12  roscas  de
fixação AS1.6; voltagem bivolt.

03 (14RC0344 CPMA/CETEM)

Placa aquecedora de 200x200mm em cerâmica
com agitação,  volume  máximo  de  agitação  de
10L (H2O), com alcance de velocidade de 100-
1500rpm;  motor  com  potência  de  1000  W;
temperatura  de 50-500°C; display digital;  placa
em  vidro-cerâmico;  barra  magnética  máxima
permitida  de  70x80mm;  dimensões  de  22(L)  x
330(C) x 104(A)mm; voltagem bivolt.

2.083,00 06 12.498,00

04 (14RC0344 CPMA/CETEM)

Controlador de temperatura com controle PID
otimizado,  com sensor  em aço inox H62, para
todos os agitadores magnéticos com conexão de
termômetro de contato conforme o DIN 12878,
classe 2, com adaptador AD-C1; com 3 modos de
operação,  sendo:  para  trabalho  com parâmetros
variáveis  de -50°C a  450°C;  para  operação em
série sob condições uniformes e para operações
não supervisionadas.

1.163,33 06 6.979,98

05 (14RC0345 CPMA/CETEM)

Estufa  de  secagem  microprocessada  com
capacidade de 40 litros em chapa de aço inox
ISI  430;  medidas  internas  35x34x35cm;  porta
com sistema magnético e vedação com perfil de
silicone; com display digital;  resolução +- 1°C;
sensor  de  temperatura  tipo  J  conforme  norma
ASTM E230; faixa de temperatura regulável até
200°C;  controlador  timer,  set  point  e  PID com
auto-tuning; voltagem 220 V.

2.936,50 02 5.873,00

06 (14RC0351 CPMA/CETEM)

Medidor  de  pH  de  bancada  com  Bluetooh,
com interface USB; display  LCD; calibração até
5 pontos; capacidade de medição de concentração
de  íons;  ISFET  sondas  de  aço  inoxidável;
medidores de GLP-compliant 999 com memória
ponto de dados com tempo; meters com gráficos
de  dados  e  software  de  extração  de  madeira;
range (pH),00-14,00; range (mV) ± 2,000; range
(ISE),01-1999 ppm; Gama (Temperatura ° C) de
0  a  100;  range  (Temperatura  °  F)  32  a  212;

2.189,00 02 4.378,00
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resolução (pH) 0.1/0.01; resolução (temperatura)
0,1; resolução (mV) de 0,1 / 1; resolução (ISE)
0,1  ppm;  0,1  ppt;  precisão  (pH)  ±  0,01  pH;
precisão (temperatura) ± 0,5 ° C; precisão (mV) ±
1mV  ±  1  dígito;  precisão  (ISE)  Probe
dependente; conexões ISFET ou BNC; tampão de
reconhecimento EUA, NIST, DIN; adaptador AC;
dimensões ("W) 5 x  ("H) 3 x  ("L) 8. 

07 (14RC0404 CPMA/CETEM)

Microscópio biológico research trinocular com
câmera  digital  10  megapixel;  cabeçote
tronocular inclinado de 30° com 360° de rotação;
oculares:  WF  10x/18mm  e  WF  16x/11mm;
objetivas:  4x/0.1,  10x/0.25,  40x/0.65  retrátil  e
100x/1.25  retrátil  (imersão)  –  Plana  Infinitas;
ampliações de 40x até 1000x  e de 64x - 1600x
(c/ ocular 16x); Platina móvel 190 x 135mm com
charriot  graduado  deslocando  77mm  x  50mm;
condensador ABBE1, 25 N.A;  diafragma de Íris
Sistema de dupla - lente altura ajustável;  ajuste
de dioptria +/- 5mm; distância interpupilar: 45 a
77  mm;  iluminador  do  tipo  Koehler  com
Lâmpada LED 20W ou 30W; controle luminoso
regulável eletrônico; ajuste de foco conjugado e
graduado macro / micrométrico com movimento
de 10 mm e resolução de 2 micron;  frequência
60 Hz; potência 20 W; voltagem bivolt.

8.472,66 01 8.472,66

08 (14RC0532 CPMA/CETEM)

Balança  Determinadora  de  Umidade  com
capacidade máxima de 210 gramas;  diâmetro
do prato 90mm;  faixa de temperatura de 60°C
até  180°C  com  incremento  de  1°  C  com  três
programas  de  secagem:  normal,  automático  e
multi-temperatura;  com  fonte  de  calor
infravermelho  produzido  por  resistência
encapsulada  em quartzo;  display LCD; funções
de  pesagem,  contagem  de  peças,  percentagem
absoluta  e  relativa,  estatística  e  checagem  de
peso; sensibilidade e reprodutibilidade de 0,01g;
campo  de  tara  210g;  faixa  de  umidade  de  0-
100%;  tempo  de  estabilização  3  segundos;
interface  RS232C  bidirecional;  potência  do
resistor 250W; frequência 60Hz; voltagem 220V.

3.465,69 01 3.465,69

09 (14RC0671 CPMA/CETEM)

Microcentrífuga com display em LCD, trava
de  segurança,  com  rotores,  capacidade  para

3.271,43 01 3.271,43
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microtubos de 1,5/2,0 mL; 0,5mL e 0,2mL;  

 RPM máximo de 800 -15.000rpm;  RCF 
máximo de 100 - 15.100 x g; timer  de  15 
segundos até 99 minutos; voltagem  bivolt; 
frequência  60Hz;  dimensões   230(L)  x 220 (C)
x 130 (A)mm 

10 (14RC0379 COAM/CETEM)

Quarteador rotativo de finos com 8 recipientes
de 250ml cada, capacidade total de 2000ml; com
funil de alimentação em aço inox; motor elétrico
com potência de 0,15CV a 0,25CV; frequência de
60Hz;  o distribuidor  de amostra  deverá  girar  a
170rpm;  com painel  elétrico  de  comando  local
com temporizador  com escala  de 0-60 minutos
para  controle  do  tempo  de  funcionamento  do
equipamento; tensão 220V trifásico.

25.500,00 01 25.500,00

11 (14RC0497 CATE/CETEM)

Estufa  de  secagem  e  esterilização  com
circulação e renovação de ar com capacidade
de  480 litros; gabinete construído em aço 1020
com  pintura  eletrostática  anticorrosiva;  câmara
interna em aço inox 316 polido; 02 portas em aço
1020  com  pintura  eletrostática  na  cor  azul;
suporte  para  05  prateleiras;  isolação  da câmara
interna  em lã  de  vidro  com espessura  08  cm;
vedação da porta em perfil de silicone; resistência
blindada  em  aço  inox  AISI  304;  motor  de
corrente  continua ¼ hp – classe  H;  rotação do
motor 3400 rpm; ventilação através de ventoinha;
circulação  de  ar  forçada  natural;  circulação  e
renovação de ar motorizada com ventoinhas tipo
siroco; fluxo de ar com saída superior de aço inox
com  orifício  central  para  acomodação  de
termômetro; segurança com sistema de proteção
de  superaquecimento  por  termostato  analógico;
controlador  de  temperatura  microprocessado
digital, com sistema PID; sensor de temperatura
FL PT 100, com leitura digital do set point e do
processo;  voltagem   220  volts;  potência  4000
watts; peso 150 kg;

Faixa de trabalho: temperatura de 5ºc acima do
ambiente a 200ºc, resolução 0,1ºc, exatidão ± 3ºc.

Dimensão  interna:  800(L)  x  600(P)  x  1000(A)
mm

Dimensão externa: 1000(L) x 800(P) x 1450(A)

11.079,10 01 11.079,10
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mm

12 (14RC0505 NRES/CETEM)

Balança  de  Precisão  com  capacidade  de
5.200g,  com sistema  de  proteção  a  sobrecarga,
adaptador de vibrações com 5 níveis; dimensões
prato  pesagem em aço  inox  de  160mm;  teclas
únicas  para  ligar/desligar,  zerar  e  tarar
automaticamente;   função  Auto-Zero  com  5
níveis;  função  conta-peças;  dimensões
220x350x105  mm;  saída  Rs232  e  gancho
hidrostático de linha; resolução (g): 0,01; campo
de tara (g):  total;  reprodutibilidade (g):  0,0005;
linearidade  (g):  +/-  0.01  à  0.03;  tempo  de
resposta (medio): </= 2 sec; adaptação condições
ambientais com 2 tipos de filtros selecionáveis;
temperatura operação  +10 à +30°C; Span Drift
+10 à  +30C: +/-  4 ppm/°C;  dimensões balança
220(L)  x 350(P) x 105(A)mm;   frequência  60
Hz; voltagem 110 V. 

Calibração com emissão de Certificado Rastreado
a Rede Brasileira de Calibração.

2.219,66 01 2.219,66

13 (14RC0510 NRES/CETEM)

Balança de Densidade de Polpa com recipiente
de 1000cm3 de capacidade em aço inox; deverá
possuir  12  mostradores  intercambiáveis  com
diferentes leituras de faixas de densidade; deverá
fornecer leituras de densidade de polpa e líquidos
a  partir  de  produtos  de  densidades  de  sólidos
secos  desde  1,2  até  7,8  nas  plantas  de
beneficiamento;  frequência  60Hz;  voltagem
bivolt.

5.999,99 01 5.999,99

14

(14RC0488 COPM/CETEM) – MARGEM DE
PREFERÊNCIA

Bomba  dosadora  eletromagnética
microprocessada,  com  medidor  e  controlador
multiparamétrico  incorporado;  modo  de
operação,  deverá  possuir  um  set  point
programável e permitir intervenção ON/OFF ou
proporcional;  gabinete  em plástico  e  painel  em
policarbonato, com grau de proteção IP65 (sem
tampa); cabeçote customizado em PVDF dotado
de alívio manual com válvulas labiais e vedações
em FPM; Altura de sucção 2,0 m máxima;

Seleção de parâmetro: pH - mVRx - ppmCl

Faixa  de  Leitura:  pH  (0...14,00  pH),  mVRx (-

820,00 03 2.460,00
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1.000...+1.400 mV), ppm Cl (0...20 ppm)

Senha de acesso: 4 dígitos - Desativada / Ativada

Ajuste  set  Point:  Valor,  Histerese,  Retardo
(minutos e segundos)                                    

Saída 4...20 mA: ajustável – valor de pH para 4
mA e valor de pH para 20 mA

Alarme: Ajustável - possui relé de serviço NA-C-
NF

Função  Reset  Parcial  (mantém  calibragem)  ou
Total (devolve todos os parâmetros de fábrica e
cancela calibragem)

Partes em contato com o líquido

Cabeçote: PP (polipropileno)

Diafragma: PTFE

Mangueiras:  4x6  mm  (Sucção,  Alívio  e
Descarga)

Válvulas: Labiais em FPM
Vedações: FPM

 Acessórios que deverão acompanhar as bombas
dosadoras:

01 Válvula de pé com filtro e retenção

01 Válvula de Injeção anti-retorno 3/8" Gm

02 Mangueiras  em PVC Cristal  com 2  metros
cada 4x6 mm (sucção / alívio)

01 Mangueira em polietileno com 2 metros 4x6
mm (descarga).

Alimentação: 230 Vca / 50-60 Hz Monofásico /
37 watts
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15 (14RC0513 COPM/CETEM) - MARGEM DE
PREFERÊNCIA

Bomba  dosadora  eletromagnética,  analógica,
regulagem manual com dupla escala de vazão (0-
20% / 0-100%); gabinete em plástico e painel em
policarbonato  reforçado,  com grau  de  proteção
IP65  (sem tampa);  cabeçote  em PP dotado  de
alívio manual com válvulas labiais e vedações em
FPM (para ácidos); regulagem manual  de 0-120
inj/min = 0 - 100%;  altura de sucção de 2,0 m
máxima;

Partes em contato com o líquido
Cabeçote: PP (polipropileno)
Diafragma: PTFE
Mangueiras: 4x6 mm (Sucção e Descarga)
Válvulas: Labiais em FPM
Vedações: FPM
Acessórios que deverão acompanhar as bombas
dosadoras:
01 Válvula de pé com filtro e retenção
01 Válvula de Injeção anti-retorno 3/8" Gm
02 Mangueiras  em PVC Cristal  com 2  metros
cada 4x6 mm (sucção e alívio)
01 Mangueira em polietileno com 2 metros 4x6
mm (descarga)
Alimentação: 230 Vca / 50-60 Hz Monofásico /
37 watts.

2.060,00 03 6.180,00

TOTAL 138.236,17

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Trata-se de aquisição de equipamentos para compor os laboratórios de pesquisa do Centro de
Tecnologia Mineral – CETEM/MCTI, unidade de pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação (MCTI), que atua no desenvolvimento de tecnologia para o uso sustentável dos recursos
minerais brasileiros, com foco na inovação tecnológica para o setor minerometalúrgico. Os benefícios
advindos destas aquisições  está  diretamente ligado as  pesquisas  realizadas no Centro,  em prol  da
sociedade  brasileira,  contribuindo  para  o  crescimento  e  desenvolvimento  do  País.  No  âmbito  do
governo federal e do MCTI, o CETEM é a única unidade de pesquisa dedicada à tecnologia mineral e
ao meio ambiente.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
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3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos da Lei n º 10.520, de 2002, e do Decreto 5.450, de 2005.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo de entrega dos equipamentos é de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias, contados
do recebimento da Nota de Empenho ou da Autorização de Fornecimento - AF, em remessa única,
no seguinte endereço:  Coordenação de Administração – Almoxarifado,  Avenida Pedro Calmon, n°
900, Cidade Universitária, Rio de Janeiro – RJ, CEP 21941-908, no período de segunda a sexta-feira,
no horário das 8:00h às 16:30h.

4.2. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente pelo responsável requisitante, para efeito de
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referência e na proposta, num prazo de 15 (quinze) dias a contar de seu recebimento. 

4.3. Os equipamentos poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.4. Os  equipamentos  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contados  do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos na proposta, no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,  de seus empregados,  prepostos ou
subordinados.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

6.1.1.efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. o objeto deve estar  acompanhado do manual  do usuário,  com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.2.  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4.comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5.manter,  durante  toda  a  execução do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se for
o caso,  será  confiado a  uma comissão de,  no mínimo,  3 (três)  membros,  designados pela
autoridade competente.
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DA GARANTIA DO PRODUTO 

10.1. Os equipamentos deverão possuir prazo de garantia de 01 (um) ano no mínimo, contra defeitos
de fabricação e de instalação.

10.2. Durante  o prazo de garantia,  o  licitante  vencedor  obriga-se  a  substituir  ou  reparar,  às  suas
expensas, qualquer equipamento que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural ou
do incorreto manuseio do equipamento.

10.3. Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002,
a Contratada que:

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. cometer fraude fiscal;

11.1.6. não mantiver a proposta.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. advertência por faltas leves,  assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

11.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias;

11.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

11.2.3.1.em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo
percentual  do  subitem  acima,  será  aplicada  de  forma  proporcional  à  obrigação
inadimplida;
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11.2.4.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até 2 (dois) anos;

11.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento
no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

11.2.6. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou contratar  com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada
que:

11.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.5. A autoridade competente,  na  aplicação das  sanções,  levará em consideração a  gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.  DISPOSIÇÕES DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

13.1.  Nos termos do Anexo V da Instrução Normativa STLI/MPOG nº 2, de 0/04/2008, e da Instrução
Normativa STLI/MPOG nº1, de 19/01/2010, a Contratada deverá adotar as seguintes providências, no
que couber:

13.1.1.  racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas;

13.1.2.  substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade;

13.1.3.   usar   produtos  de  limpeza  que  obedeçam  às  classificações  e  especificações
determinadas pela ANVISA.

13.2.   Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000, é
vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das substâncias que destroem a camada de
ozônio  –  SDO,  abrangidas  pelo  Protocolo  de  Montreal,  notadamente  CFC,  Halons,  CTC  e
tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção
dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1º, parágrafo único, do
Decreto nº 2.783, de 1998, e artigo 4º da Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000, quando for o
caso.
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13.3.  A Contratada durante toda a vigência do contrato, de acordo a IN MPOG n° 01/2010, deverá
adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

13.3.1.   usar  produtos  de  limpeza  e  conservação de  superfícies  e  objetos  inanimados  que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

13.3.2.   adotar  medidas  para  evitar  o  desperdício  de  água  tratada,  conforme  instituído  no
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

13.3.3.  observar  a  Resolução  CONAMA nº  20,  de  7  de  dezembro  de  1994,  quanto  aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

13.3.4.    fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
para a execução de serviços;

13.3.5.   realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros
meses de execução contratual,  para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

13.3.6.  realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados no Órgão, na fonte geradora, e
providenciar  a  sua  destinação  às  associações  e  cooperativas  dos  catadores  de  materiais
recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber,
nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de
outubro de 2006;

13.3.7. respeitar e aplicar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

13.3.8.  prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.

Durval Costa Reis
Chefe do Serviço de Material, Patrimônio e Infraestrutura
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